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Secretaria de Estado da Segurança Pública

Polícia Militar

Comando de Saúde
___________________________________________________________________________________
URGENTE
CONVOCAÇÃO PÓS RECURSO NA CPP: (PROMOÇÃO DE PRAÇAS 2021)
 PARA ENTREGA DE EXAMES REFERENTE A AVALIAÇÃO JUNTO  AO CSIPM, VISANDO A PROMOÇÃO DE PRAÇAS PREVISTA PARA 21 DE SETEMBRO DE 2021.
O Comando de Saúde da PMGO, através do Centro de Saúde Integral do Policial Militar - CSIPM, com sede no HPM, CONVOCA os policiais militares abaixo, por estarem em situação IRREGULAR para fins de ingresso em QA, conforme a PORTARIA 14.858, DE 16 DE JUNHO DE 2021,  que em seu artigo 2°, § 2º  determina que:

“Para definição de desempenho físico individual no Teste de Aptidão Física (TAF):

I – deverá ser avaliada as notas dos 5 (cinco) últimos TAF's realizados pelo militar, considerando os registros dos TAF's do CSIPM desde o dia 1º de janeiro de 2017, devendo ser considerada para fins de pontuação para o Quadro de Acesso, a maior nota obtida entre as registradas.”

 Os convocados deverão enviar os exames abaixo elencados ao CSIPM/Comando de Saúde, através do email: csipmsaude@gmail.com, com vistas a inspeção anual de saúde, conforme preceituam os Art. 38 e 39, Parágrafo Único da Portaria nº 8684 de 20 de dezembro de 2016 e Portaria nº 054 de 23 de dezembro de 2008 - PM/1,  IMPRETERIVELMENTE até o dia 03/09/2021 (Sexta- Feira), até as 10h00 min, seguindo as orientações trazidas nesta convocação.
Oportunamente informamos que os policiais militares aqui relacionados estão em situação de débito junto a esse CSIPM, caso não regularizem a situação até a data aqui prevista, terão seus nomes encaminhados para a presidência da comissão de promoção de praças para fins de providências previstos no artigo, 9º da portaria nº 042/2008 –PM1. 

“Art. 9º Sem prejuízo das sanções disciplinares cabíveis, será considerado reprovado no TAF Padrão Profissional o policial militar que, sem motivo justificável, deixar de comparecer, chegar atrasado ou não realizar o TAF na data prevista.”


Lembrando que para ser submetido ao TAF o policial militar precisa ter sido aprovado na avaliação médica, logo, será considerado faltoso podendo ser submetido a procedimento apuratório. Fora o prejuízo previsto no Art. 10. Da mencionada portaria:
Dos efeitos da reprovação

Art. 10. A reprovação no TAF acarretará:

II – no TAF Padrão Profissional (TAF/PP), o policial militar ficará impedido de se inscrever em qualquer curso ou estágio, enquanto perdurar tal situação e seu nome não poderá constar de nenhum dos quadros de acesso à promoção.

Exames Laboratoriais (Prazo de validade de 6 meses):

. Hemograma
. Glicemia de jejum 

. Lipidograma 

. Creatinina 

. Gama GT 

. Ácido Úrico (Somente para maior/igual a 40 anos) 

. PSA (Somente para maior/igual a 40 anos)
- 
Exames Clínicos (Prazo de validade de 1 ano):

 OBS: Teste Ergométrico para todos os candidatos convocados  independente da idade)
Exames exclusivos para as mulheres (Prazo de validade de 1 ano): 

. Mamografia (Somente para maior/igual a 40 anos) 

. Prevenção (Colpo citologia oncoparasitária)
ORIENTAÇÕES IMPORTANTES: 
1- Caso o policial militar necessite da requisição dos exames através do IPASGO, deslocar-se ao HPM e solicitar às recepcionistas que lancem no sistema os exames para o CSIPM;
2- O HPM não está efetuando teste ergométrico, portanto deverão providenciar em outra clínica ou hospital.

3- O teste de aptidão física (TAF) será marcado após a avaliação de saúde e conforme organização técnica do CSIPM. E a convocação se dará exclusivamente através do site da PMGO
4- Solicitamos ainda, máxima atenção às convocações que ocorrerão através do site da PMGO. *Favor desconsiderar qualquer SMS recebido referente a agendamento do TAF, ratificamos a importância de acompanhar as convocações via site da PMGO.
5- Caso perdure qualquer dúvida entrar em contato: 62 3235-6221.
Policiais que devem todos os exames acima elencados:

1- 1º SGT QPPM RG 21873 VANDERLEI RODRIGUES ALVES
2- 1º SGT QPPM RG 23463 MARCOS ANTÔNIO DA SILVA

3- 2º SGT QPPM RG 22423 WASLEY VIEIRA RODRIGUES

4- 3º SGT QPPM RG 25143 DAVID LOPES DA SILVA

5- 3º SGT QPPM RG 26610 WILSON LIMIRIO DA SILVA

6- 3º SGT QPPM RG 27549 JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA

7- 3º SGT QPPM RG 27748 ROGÉRIO SILVA CRUZ

8- CB QPPM RG 32098 WAGNER PAULO DA COSTA SILVA

9- SD 1ª CLASSE QPPM RG 25739 ORLANDO LUIS MARTINS DE PAULA

10- SD 1ª CLASSE QPPM RG 27491 MARIVALDO FERREIRA DOS SANTOS

11- SD 1ª CLASSE QPPM RG 35537 ALEX DIEGO BATISTA SOUSA

12- SD 1ª CLASSE QPPM RG 35559 ANDRÉ DE CARVALHO COSTA

13- SD 1ª CLASSE QPPM RG 35640 DIOGO DE AZEVEDO FERREIRA

14- SD 1ª CLASSE QPPM RG 35829 LARISSA MAIRA NUNES DE REZENDE

15- SD 1ª CLASSE QPPM RG 35844 LORENA ALVES PRAXEDES

16- SD 1ª CLASSE QPPM RG 35859 LÚCIO FLÁVIO DE ABREU

17- SD 2ª CLASSE QPPM RG 38657 DANILO MORAIS MARÇAL ARAÚJO

Policiais que devem LAUDOS (especificados no e-mail que lhes fora enviado):

1- 1º SGT QPPM RG 25822 MARCIVON MARTINS FARIA

2- 3º SGT QPPM RG 25123 CLEBER MARQUES DE OLIVEIRA

3- 3º SGT QPPM RG 26998 JOMAIR BERNARDES SILVA

4- 3º SGT QPPM RG 27078 ANTONIO SÉRGIO JESUS

5- 3º SGT QPPM RG 27372 EDGAR PEREIRA CANDIDO

6- 3º SGT QPPM RG 27887 RILDO CANDIDO DOS SANTOS

Centro de Saúde Integral do Policial Militar/CS, Goiânia-GO, 30 de Agosto de 2021.

ORIGINAL ASSINADO E ARQUIVADO NO CSIPM
Frederico Giovanni Nunes da Silva – Major QOPM

Chefe do CSIPM/CS
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